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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

ÉRICO CARDOSO • BAHIA ACESSE: WWW.ERICOCARDOSO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  N.º  114  ,  DE  26  DE  ABRIL  DE  2023  DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, NO ESTADO DA
BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO ADITIVO N° 001 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO  DE  PAPELARIA,  EXPEDIENTE  (PAPEL,
PASTAS, CANETAS, ETC.), DIDÁTICO (CADERNO, CARTOLINA, DUPLEX, ISOPOR, ETC.), PRODUTOS
RELACIONADOS A TECIDOS (LINHA, AGULHA, FITA,  ETC.),  E CORRELATOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO
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CNPJ nº 13.670.203/0001-37 
 

Praça da Matriz, nº 66, Centro, Érico Cardoso – Estado da Bahia.  
CEP 46.180-000 - Tel. (77) 3677-2100 

 

 

 

PORTARIA N.º 114 , DE 26 DE ABRIL DE 2023 
 

“Dispõe sobre concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidor público do município de Érico 
Cardoso, no estado da Bahia, e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO esta o da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 
Considerando o pedido de concessão de licença para tratamento de saúde formulado 
pelo servidor em apreço, amparado pelo art. 120 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Érico Cardoso-BA; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica concedida para TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor WESLEY BONFIM 
CRUZ TRINDADE, portador da cédula de RG nº 09.644.944-69, devidamente inscrito 
no CPF n° 012.954.145-11, ocupante do cargo de Agente Administrativo, de provimento 
efetivo, pelo período de 3 (três) meses, compreendido entre 26/04/2023 e 25/07/2023. 
  
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento de Pessoal incumbido de fazer os registros de 
estilo, inclusive junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e demais 
órgãos competentes. 
 
Art. 3º. Ressalvada a hipótese de prorrogação ou concessão de outra licença, servidor 
deverá reassumir o seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao fim da licença ora 
concedida reapresentando-se o seu secretário, a partir de quando será destinado à sua 
lotação de origem. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra vigor no dia 26/04/2023 independente da data  de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
Leia-se, publique se e cumpra se Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, em 26 de abril 
de 2023 
 
 
 
 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 
PREFEITO 
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EXTRATO DO ADITIVO 

 

EXTRATO DO ADITIVO nº 001 do Contrato nº 117/2022- Processo Administrativo n° 

117/2022 - Pregão Eletrônico nº 030/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Érico 

Cardoso, inscrita no CNPJ sob nº CNPJ: 13.670.203/0001-37. Contratada: P V ROCHA SILVA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 40.368.353/0001-63. Objeto: Registro de preços para eventual 

aquisição de materiais de consumo de papelaria, expediente (papel, pastas, canetas, etc.), 

Didático (caderno, cartolina, duplex, isopor, etc.), produtos relacionados a tecidos (linha, 

agulha, fita, etc.), e correlatos, para atender a demanda do município de Érico Cardoso. Valor: 

O valor do contrato que era de R$ 749.675,11 (Setecentos e quarenta e nove mil, seiscentos 

e setenta e cinco reais e onze centavos), passa a ter o valor de R$ 964.654,22 (novecentos e 

sessenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e dois centavos. Data da 

assinatura do termo aditivo: 20 de abril de 2023. Dotação Orçamentária:  

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 002 - SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNI. ORÇA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO 2.009 - Manutenção da Secretaria de Administração 
2.012 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

ELEMENTO 2009300015 33903000000 - Material de Consumo 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE CULTURA, LAZER E TURISMO 

UNI. ORÇA. 06 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO 1.039 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
2.028 - Manutenção do FUNDEB 30% ED iNFANTIL 
2.030 - Manutenção do FUNDEB 30% Ed Basica 
2.031 - Manutenção das Ações do Desenvolvimento da Educação mde 25% 

ELEMENTO 1039300015 33903000000 - Material de Consumo 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
155200000000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional 
154000000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
154200000000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - (30% 
154100000000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - (30% 
150010010000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação) 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 005 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNI. ORÇA. 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.053 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
2.095 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

ELEMENTO 2053300015 33903000000 - Material de Consumo 

FONTE 150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 
160000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 

 

UNI. GESTO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 007 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNI. ORÇA. 10 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

AÇÃO 2.060 - Manutenção do FMAS 
2.294 - Programas de Assistência Social 

ELEMENTO 2060300015 33903000000 - Material de Consumo 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
: 166100000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Socia 
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